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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Seqetaria de Serviços Legislativos

em 1611112022,lida na sessão de 1611112022. Após, foi encaminhada para esta comissão no dia

2311112022, tendo aponado eln24llll2022, tudo conforme fls. 02 a22/verco

O § 1'do aftigo 42 da Coflstituição do Estado de Mato Grosso prevê que, "se o

Govemador do Estado consideraÍ o projeto de lei, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário

ao interesse público, vetálo-á total ou parcialmente".

Aindâ, nos tennos do § l', do artigo 302, do Regimento Intemo desta Casa de Leis,

compete a esta Comissão â análise do veto que tiver por fundamento a inconstitucionalidade da

proposição.

Nâs r:vões do vcto, o Cheli do Poder Ilxccutivo assim cxplana às fls. (13,'0'l:

No excrcicio dâs compctô ciâs conlidâs nos âúigos 42, § 1", c 66, inciso lV, dâ

Consliluiçào do Estado, comunico a Vossâ Excolônciâ que decidi vetâr inlcgüllnente
o Projcto de Lei n" ó90i2022, quc'Dispõe sobrc a Consolidaçào dâs Divisas

Intoürunicipais entro os Municipios de Nossa Scnlrorâ do Livramerlo e Poconé, e

dá oulras providências'. âprovado por esse Poclcr Legislativo na Sessào l'LcnáÍiâ

rcalizada no dia 20 dc outubro dc 2022, umâ vez que a propositura cncorrlra_ sc

oivadâ de irrconstilucionalidadc fonral e malcrial.

Ncsse sentido. ao prever quc órgào inlegmrtle do Podcr Flxecutivo llsiâdual lirrá 4
reordenacão dâs divisÂs municipâis do Nossa SenhoÍâ do Livranrcrrto e dc Poco é,

lr.- ""-. â âlocâcio de mârcos divisórios. â miruta nonnâtiva llrvâde a
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EsrADo DE MATo GRosso

AssEMBrEra LEGrsraÍrva Do EsraDo DE Maro GRosso
Secretâria Pârlãmentar da Mesâ Diretorâ

Comi.sdo de ConrlitLiçào, Justrça e Redacào

c^rrpelirc., dô 1,,ücr I'Àccu"\ô r.,r" cri:ll atri[,uiçôe\ â cnli(lirle\ dâ

Administrâcão Pública e versar sobro scu li cionanlerlto c organizaçào, frcvislas
nos âÍs. 39, pârágrâlo único, II, d" e ó6, V, da Constituiçaro i-Íadual,
especificanlentc âo InstihÍo de Terras dc Nlato Gro§§o - INTERN{^'I.

Àssim, como sc inlire da expressa dicçào das noÍrrâs suprâmellcionâdas, gqlllpqg
Ào Chefe do l'oder Exscutivo. Dlivativamcntc. dÀr irício ao processo legislativo
cue verse sobrc matériâ relativa â oreanizâcâo e ao lunciorânrento da

A,irriri.rr,çio Pulrl .a Ir.lcrçrrL n .or\. 4 pr' p i..rLrr.' Je irr(on.lilucion:ilid dt'
for-mal. por vicio de iniciÀtivâ ç ofensâ ,ro princiDio d€ scpâràcio ê

independência dos podcrcs (cllccks and balanccs).

RossaLLâ-sc que a legislaÇão oonslilucional estabclcceu qlre normàs quc interÍiram lo
finrcionâmenk) € organizaçào de órgâo .la Admnlistraçào Públlca Estaduâ1, devenl

screlaboradas pelo prl)pio Poder Excoulivo, que seír rcsPaldÂdo por ór'gàos técnicos

coln lnaior cxperlise accrca da lerláticâ, c quc irào. efelivâmcnle, desenvolvcr as

açries llccessárias para concrclizâÍ os objclivos alnrejados pcla lci. cvitando, assirrr.

o surgimcnto dc anonralias rlornriltivas quc ]lào teraro quâlquer efetivi,:ltrdc ou

âplicabilida.le, ou dc norrrtâs quc trafio prejuiTos insupoÍtáveis â colcli!'idade.

Ncssâ toadâ, convénr rcla{ar que o Institulo dc'l erras dc Mâ1o Gosso IN ILIIMAT
por moio do Pârecer Técnico po 03337/202?/l)tRCAF/INTUR]}ÍÁT oÍJinou Delo

veÍo total da propositurn, tendo cm viÍa que 9!--E§!r9Ii!iU!§qÚ!I9!
Âpresentam difcrcntts coordenÂdrs eeosráficâs dc Do§icionamcnto dos vér'ticcs

do poligono cuc rlcÍ'incnr os limites do município de Nossa Scnhora do

Livramento.

\ .rl:.. , r(. .\ri!, fr,'tflu lci e'., r:,.'Jl..d. oe irrcon!tiluciorralidâdc mÂleIiâl
porquanto obtc{i\'â altemr as divisas intcmurricipâis de Nossâ Senhora do

Livrâmcnlo s dc Poconé, scm contudo. obscrvar o procedimento fixado o ârt.
18. §.1" da Constituiçâo Icderâl neccssrir'io pala ilcorDolacão. fusâo e

desmembrâmcnto de Municípios. iá oue cste se deu §cm con§ulta DróviÂ.
IncdiÂntc plebiscito, às populações dos Municipios envolvidos

Essas, Senhor Prcsidente. sào as ra7ões quc me levaram a velar integmhncnte o

Projclo de Lei ro 690/'2022, as quais ora submeto ir aprcclaçào dos lncnlbÍos dessa

Casà dc Leis. (destacamos)

Pode-se resurnir o longo e extenso texto, em dois fundamentos, como motivos do veto

totâ1. assim divididos:

1. lnconstitucionalidade &MA! vício de iDlqbtÚê - violação do AÍt. 34, pârágrafo

único, inciso Il, "d" e Art. 66, irciso V, ambos da C.E. cÍiação de atribuição ao

INTERMAT;

2. Inconstitucionalidade !14l!gliê! inobserr'ância do 4ft. 18, §4" da C.F. ausência

dc consulta prévia mediante plebiscito.
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EsraDo DE MATo GRosso

AssEMBtEtA LEcrsLATrva Do EsraDo DE MaÍo GRosso

Secrêtaria Paíamentar da Mesa Diretora

aomi((ào de Consrir,r,çào lu,tiçà e Redacào

Com efeito, submete-se a esta Comissão de Constituição e Justiça, o Veto Total N. o

I 15/2022 - Mensagem N. " 166/2022 aposto ao Projeto de Lei N. " 690/2022, de autoria do Deputado

Max Russi, a fim de seÍ emitido o necessário pareccr.

É o relatório.

II - Análise

Il. I. - Atribuiçôês dâ CCJR

Cabe à Comissão de Constituição, Justiçâ e Redação - CCJR, de acordo com o adigo

36 da Constituição do Estado de Mato Grosso e altigos 302, § l" e 369, inciso l, alinea "a" do

Regimento Intemo desta Casa de Leis, opinar quanto ao âspecto constitucional, legal, juridico e

regimental sobre todas as proposições oferecidas à deliberação da Casa, bem como sobÍe os vetos

que teúam por fundamento a inconstitucionalidâde.

De âcordo com o afiigo 42 da Constituição do Estado de Mato Grosso, o govemador

somente podc vetâr o projeto de lei por incomtitucionalidade ou que seja contrário ao interessc

público, senão vejamos:

Art. 42 O projeto de lei, âpós collciuida a respectiva votâção, se rejeitado pela

Assembleia Legislâtiva, será arquivado; se aprovado, será enviado ao Govemâdor

do Estâdo que, aquiescendo, o sancionará no prazo de qldnze dias úteis'

§ 1'Se o Govemador do Estado consid€rar o projeto de lei, no todo ou em parte,

inconstitucional ou co11trário ao intercsse público, vetálo-á total ou parcialmenle, no

prazo de quinzc dias úteis, contados dâ data do rccebimento, e comunicará, d€ntro

dequarentaeoito horas, osmotivos do veto ao Presidenteda Assembleia Legislâtiva'

Em sintese as razões do veto fomm embasadas najustificâtiva dc que a normatização

extrapola a a competà1cia do Poder Legislativo, por ferir a regra de iniciativa prevista no AÍt 34,

parágrafo único, inciso II, "d" e 4ft. 66, inciso V, ambos da C.E. - espccificamente relâtiva à criação

de atribuições ao INTERMAT (Fls. 03-04).

Também seria o caso, segundo o Podcr Executivo, de violação do Art 18, §4" da C F'

- ausência de consultâ prévia media[te plebiscito parâ ircorporação' fusão e desme]nbramento de

municípios (fl s. 03-04).
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EsrADo DE MATo GRosso

AssEMBLEta LEGtsLATtva Do EsÍADo DE Maro GRosso

Secretaria Pârlamentar da Mesa Diretora

Comissão de Constituição,lustiça e Redação

Não obstantc os ar-gurnclltos utilizados pclo Chelê do Podcr Exccutivo pâlâ vctar a

1rro1r.r.rçin rpro' rd.r n,.r (.rJ Cd.J d( Lci5.lt_ls!9-lqel!!:!s_UsISSg!Mpq4

ILII. Da Constitucionalidade Formâl

Em atenção aos ârgulnentos, do veto total à proposta de Lei, que trata sobre

consolidação de divisâs de municípios, inegável que os filndamentos da propositura vetâda se

inserem I1âs competências do Poder Legislativo, umâ vez obscrvadas as rcgras pârâ tânto.

De inicio, necessário sc faz destacaÍ que a Constituição Federal concede aos Estados

a autonomiâ paÍa desmembramento de municípios, enquadrândo-sc na competência residual dos

Estados-MembÍos, pois o que não for da competência de outro ente da federação e não houver

vedação legal, competirá ao Estado-Mcmbro legislar, confotme preceitua o aft. 18, § 4" e art. 25, § 1"

da Constituição Federal:

Art. 18. A organização politico-administrativa da República Federativa do Brasil

compreende a Uniào, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios, todos

autônomos, nos termos desta Constituição.
(...)

§ 4' A criação, a incorporação, â fusão e o desmembramento de Munlcipios, far-se-

ão por lei estadual, deniro do período determinado por Lei Complementar Federal, e

dependeúo de consulta prévia, mediante plebiscito, às populaçôes dos Municípios

envolvidos, após dir.ulgaÇão dos Estudos de Viabilidade MunicipâI, âprcsentadÔs e

publicados na forma da lei. (Redação dâda pela Emenda Constitucional n' 15,

de 1996)

AÍ. 25. Os Estados organizam-se € regem-se pelas Constituiçôes e lcis que

adotârem, observados os principios desta Constituição

§ l'São reservadas aos Estâdos as competências que não lhes sejam vedadas por

esta constituição.

Cumpre ainda renovar o argumento de que a proDositura não cÍiÀ atribuiçôes, l1ão

implica na criação de catgos ou alterâção da estrutura da administração pública, razão pela qual a

proposição não possui reserva de iniciativa, podendo os integrantes do Parlamento deflagrar o início

do processo legislâtivo, conforme dispõe o aÍtigo 61, da Comtituição Federal e art 39 da Constituição

EstaduâI.
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EsraDo DE MATo GRosso

AssEMBLETa LEGTsLATtvA Do EsraDo DE MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Comissão de Constituição,lustiça e Redação

O àrgumento de criação de atibuiÇões ao INTERMAT, vem desvinculâdo dc

quâlquer âpontamento rclativo à origem de suâ formulação, ou seja, que tipo de âtribuição scria

essa e on razão de que se daria.

Sc, contudo, o algurDcnto cstivcr â il11plical, subjctivanlente quc a consolidrçào das

divisas signiÍica altcração dos registros das Íllcslnas no IN I'IRMAT, então, naluralncntc, !Il9 há

qualquer violação de 9l:Í!9!1 &Mql qucrlto à constitucionalida(le, cis quc a propositura nacla tnais

faz do que. disciplinâr situação cujos cÍcitos estão iá prcvistos nà§ atribuiçõe§ legâis do

INTERI\ÍAT

Logo, inexistentes quaisquer vicios constituoionais dc natureza lbmral.

II.III. Dâ Constitucionalidade Material

Argumentou a rncnsagem de veto, que haveria inconstitucionalidade mateial' por

suposta inobservância do Art. 18, §4" dâ C.F. por ausência de consulta prévia mediante plebiscito.

Dcve-se lllais atcnção ao que l'oi

Llornissào dc Corlstiiuição, Justiça c Redilção

I'r,'jctu.lu I cr , quc \c cpó- ô \cln I',lhl.

suhstrnciâlmcnte fundamcntado no Parcccr .lesta

CCJI{, na opofiunidade cm que se mallil'cstuLr no

Referido parecer, devidamente

hermenêulica em sua leitura conlelnporânea.

materiâ1.

analisou as noúnas aplicáveis

para alcançar a conclusão dc

ao caso, fazendo uso cia

sua constitucionalidadc

De modo <1ue, é impcrioso âqui, ratificar os fundamentos lá utilizados, Íeproduzindo-

os, como se novos fossem.

Corn relação à arguida neccssidade de consult4 plçy:U rnediântc plebiscito, prevista |a

constituição Fcderal, coostituição do Estado de Mato Grosso e na I-ci colnplcrncntrlr llstâduâl n"

2ll1992. <levc-sc lcvar.em conta que o Estuclo Tecnico clas Divisas Intcnnunicipais de Nossa Seuhota

clo l,jvralnenio-MT (Í1s. 10/23 do PL), coln ên1àsc nas áLcas clue rcquerem rcvis:lo lerritorial.

dcvi<iarnentc claboraclo pclo INI'llRMAT hlstituto dc Tcrras do Estado dc Mato Cr'osso, âpontou

Av Andrô {nrónro\4agBi.N'oF.s<totA CP^ Cl-P ?80aoo0l Curabá Ml
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AssEMBt-EtA LEGTsLATtvA Do Esraoo DE MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

coÍissao oe Lonst,tuiçáo. lusticã e Reddçào

(fl. I 5) quc a árca dc I 3 8,54m2, representa 0.8 1% do tclIit(irio atuâlmcntc pcftcncente â Pocolló N4'l',

area esta que scrá inclusa clcrtr-o clos novos limitcs do Mullicipio Nossa Sellhorâ do Livramcnto-M l'

cm razão do ajuste tclTitoial. Logo, a consultâ viâ plcbiscito está dispcnsada, por nào str ''trpcrior
a 209ln â área objcto dcstâ ploposição, confornrc dctel.mina o ârt.8" da LC n'23/1992:

An. 8'Na revisào dos liiiles territoriais dos municipjos do Estado a que se refere o

Artigo 9' do Ato das Disposições Constilucionais Transitóriâs da Constituiçào
Estadual, será dispeDsada â consulta plebiscitária de§de que não importe â

retificação no desmembramento de áreâ superior â 2070 do território do

município.
Pârágrafo único - É vedada a traüslerência de árcâ cm que este.ja situada a sede

urbana de municíPio ou distrito.

O Suprcmo Tribunal Federal também procura salvâguardar os interesses envolvidos,

a fim de reconhecer o fato consumado e proteger! tanto a população como o livre cxercicio das

atribuições ilerentes ao Poder Legislativo; vejamos a oÍientação jurisprudencial.

EMENTA: AÇÀO DITTETA DE INCONSTITTJCrcNALIDADE, LLI N. 6.T9], I]L
28 DL JANI-ll{O DE 1.99E. DO ES]'ADO i)O MATO CIIOSSO, QUh CItIOIJ O

]VÍUNICÍ'IO ])I] SANTO AN IT]NIO DO LLS It'], INCONSl IITJCIONAL]])ADI]
DE LEI ESlADUAL POSILITIOR À I,C 15/96, AUSÊNCIA DL LEI
COMPLLMIjNT^R rllDhliAI. PREVISl^ NO lLXlO CONS'fll'UCION^L.
\lRr,\IA AO Dl:P')\1,, \a \Rllúu lr, r 1. LrA Co\\lllll\'ÀO Dr)

BRASII-. OMISSÀO DO PODIII I,EGISLA|IVO, EXIS']'ÊNCIA DE IJAI O.

\tl I AÇAo r \Sul lDÀD\ l'RlNr lll DA Sl a( R\\\A l)\ Il Ri-Dl( A.

SITUAÇÀO DL ]TXCEÇÀO, LS I^DO DL LXCEÇÀO, A I]XCEÇÀO NÀO SE

SUB]'IiAI À NORMA. MAS ESl'4, SUSPENDI]M)O.SE, DA I,I]GAR A
ExctrÇÀo - 

^PLNAS ^SS,IM 
LLA sF ('()NsrITIlI (loMO RE(;RA.

M^NTENDO-S| EM RIILAÇÃO COM A F.XCEÇÃO. L O MuricÍpio lbi
clclrvalnente criaLlo c assunliu oxistência dc lâ1o, conro entc fcderÂtivo. 2. I]ristência

dc 1â1o do lvílLnicípio, dccoÍrente da dccisào Politica que imporlou na sua instâlaçào

corno ente fcdcmlivo dotado de autonomiâ. Situaçào cxccpcionâl consolidada, dc

câráler institucional, politico. tlipótese quc consubslância reconhccilnento e

acolhimerto da fàrçâ rlonnativâ dos fâlos. 3 EÍ{q(crÊo Pldçl]!l]]lalsc à DÍática

dr lrqa §rqqicill dç !!b8!nçt!!--A §!!qêçr!Q 4ç !1sççar9'!!u!ç4c consLrlidada :
embora airxla não luricllçil:::lllio p!d! !ç4lesconsnlcÍadâ. '1. A cxceçào rcsultâ de

omissão do Poder Legislatlvo, visto que o impcdirnenh dc criaçào. in.ror-poraçào,

Íusào c desrrembmmento do Mwricipios, desde a pÍonrulgaçào da Emcnda

Constitucionâl n. 15. cln 12 de sct€tnbro dc 1.996, dcvc se à ausôrcia clc Ici

complementâr lccleÍÂI.5. Olnissào do Congresso Nacional que inviabiliza o quc a

Constituiçào âutoüza: a criâçào de i\Íunicipio. À nào cdição cla lei complcnrent:rr

dcnlro de um prâzo razoável consubstancia aulê tica violâção da ordcm

constitlrcional. 6. A cuaçn! d! Municipio do Sârta Al]lillldo LcÍc imps&l'14!
ituacào

Naro é

dá lucar
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Cor.s(ào de Cor5t'luiçào, lu\ti(a e Redaçáo

exceÇão --- âpenâs dcsse modo ela se constitui como reera. mântendo-se em relacão

comâ excecão. 8. Ao Supremo Tribuml F€deral incumbe decidir reeulando lâmbém

essas situaÇões de excecão. Não se âfasta do ordenamento. âo fâzêlo. eis oue aDlicâ

a noma à excecão desapl icando-4. isto é. retirândo-a da exceÇão.9. CunDreverificar
o que menos comDromete a forÇâ normativa futura dâ Conslituicão e sua funcão de

cstabilizaaão. No âpârente conflito de inconst,tucionâlidâdes imDor_se-ia o

reconhecimento dâ existência válida do Municipio. a fim de que se âfâste a aeressão

à federaÇão. 10. O princípio da sequrânca iurídicâ DrosDera em beneficio da
preservacão do Municipio. I l. Principio da continuidade do Estado. 12. Julgâmento

no qual lbi considerâdâ a decisão destâ Corte no MI n. 725, quando deteminado que

o Congresso NacionâI, no prazo de dezoito meses, âo editar a lei complementar

lederal referida no § 4'do alligo 18 da Constituição do Brasil, considere,

rcconhecendo-a, a existência consolidada do Municipio de Luis Eduardo Magalhães'

Declârâçào de inconstitucionalidade dâ lei estadual sem pronúncia de suâ nulidade
13. Ação direta julgada proc€dente parâ declarar a inconstitucionalidade, mas não

pronunciar a nulidade pelo prazo de 24 meses, Lei n 6.893, de 28 de janeiro de

1.998, do Estado do Mato Grosso. (ADI 3316, Relator EROS GRAU, Tribunal

Plcno,julgado em 09/05/2007, DJe-047 DIVULG 28-06-2007 PUBLI C 29 '06-200?

DJ 29-06-2007 PP-00021 EMENT VOL-02282-03 PP-00538 RCJ v 2l, n 135,

2007, p. 101-102).

Por lógica, se o STF tem essa orientação para "o mâis" (criação de município), tambóm

pode c deve se utilizar do mesmo raciocinio para "o mel1os" (simples incorporação de área de

i0consistência territorial municipal).

Por tudo isto, o veto deve ser d§IIlbldg com base ro artigo 42, § 5', da Constituição

Estadual, mediante voto dâ maioria absoluta dos membros da Assembleia Legislativa, em escrutínio

secreto.

É n pa.ecer

III - Voto do Relâtor

Pelas razões expostas, voto pela derrubâda do Veto Total N ' 1 15/2022 - Mensagem

N.' 166/2022 de autoria do Poder Executivo.

Sala das Comissõcs. eur . i. de .l dc 2022.

A"-\.d.é A,Íô,'r. M"8s! N.'06. S"t".A CPA CEP:78049 901-Cuiabá-MT
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EsraDo DE MATo GRosso

AssEMBLHA LÉGrsLAT|va Do EsÍaDo DE MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Dlretora

Cornissão de Constltuição, Justiça e Redação

IV - Ficha dc voÍação

Vcto Total N." 115/2022 l'rcjeto de Lcj N." 690/2022 Parcccl do Relâtol'

Rcuniào da Comissão ern tl
Presidente: Deputado re^i- -' r-Or.r- É o..,s-
Relator: Deputado *Çrj 'q*u. É-to-é' 

'----

Voto RcletoÍ
Pciâs razões expostas, r«Ío pela derrubada do Veto TdalN." I 15,'2022 McnsaSen N.'166,'2022
de autoria do Poder Executivo.

ldeDtificacão do (a) Dclrutado (aPosiÇão na Cc»rrissãcr

e". a,ian:-0.,,O,i. lluggi, N.'06, SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiâbá MT
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ALMT
Assembleia Legislativa

ForHA DE vorAçÃo - srsrEMA DE oELTBERAçÃo REMora

voraçÃo

Consullora do Núclco da Comissào dc Constiluiçào, Justiça e Redaçào

ASSEMBLE|a LEGtsLATtva Do EsraDo DE Maro GRosso

secÍetaria Parlamentar da Mesa Diretora

NúcleoccrR it ft-fFl
Comissão de Constituição, Justiça e Redaç{ds -1,-l

\^,r:*l-l

Reunião 22ê Reunião Ordinária Híbrida

Dâtâ 06/1212022 Horário 14h00min

Proposição Veto Íotal ne 115/2022-MSG Í\e L66/2O22

Autor (a) Poder Executlvo

Membros Titularês Ausente sim Não Abstenção

Deputado Dilmar Dal Bosco

Presidente
x tr ! tr ! tr

Deputâdo Sebâstião Rezende

Vice Presidente
! tr n x tr tr

Deputado Dr. Eugênio tr ! x n tr tr

Deputado Delegado Clâudinei n x tr x n tr

Deputedo Max Russi x tr tr x tr o

Membros Suplentes

Deputado Cerlos Avallone tr tr tr tr ! tr

Deputâdo Xuxu Dal Molin tr tr tr tr tr !

Deputãdo Fâissâl tr tr tr tr tr !

Deputada Janâine Rive tr tr n tr tr tr

oeputado Dr. Gimenez É tr tr tr tr tr

SOMA TOTAL 4 0 0

cERTlFlco: Matéria relatada pelo Deputado Delêgado claudinei, sêndo aprovadâ pela maioria dos

membros com parecêr pêla Derrubada.
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